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Leg1slat1vo - EM 146/2019 

Os vereadores infra-assinados no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 
apresenta para a apreciação do douto Plenário desta Casa de Leis, EMENDA 
MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 146/2019, que proíbe o manuseio, a utilização, a 
queima e a soltura de fogos de artifício sonoro no Município de Pato Branco, conforme 
especifica. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 3: 

Modifica o art. 1° do Projeto de Lei nº 146/2019, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1 º Fica expressamente proibido o manuseio, a utilização, a queima e 
soltura de fogos e artefatos explosivos pirotécnicos sonoros no Município de 
Pato Branco, em qualquer horário ou local". 

Nestes termos, pedem deferimento. 
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